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SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
GABINETE DO SECRETÁRIO


São Paulo, 06 de junho de 2017.
Ofício G. S. № 3.070/2017
Proc. SIALE/SES № 591/2017
Senhor Secretário,



Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 170/2017) que encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação № 170, de 2017, de autoria do Deputado Luiz Carlos Gondim, para que preste as seguintes informações:
1) Quais as providências e/ou medidas emergenciais esta Secretaria está adotando para solucionar o grave problema do corte de recursos destinados ao Serviço de Nefrologia do Alto Tietê (Mogi das Cruzes e Suzano), totalizando redução de cerca de R$ 117 mil/mês, necessários para o custeio dos procedimentos de Hemodiálise de centenas de pacientes daquela Região populosa?

2) Esta Secretaria foi comunicada previamente pelo Ministério da Saúde acerca desta redução drástica dos recursos destinados do Governo do Estado de São Paulo para o Serviço de Nefrologia do Alto Tietê?
Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria de Gestão Orçamentária e Financeira (CGOF), órgão responsável desta Pasta, apresento os seguintes esclarecimentos:
· Os recursos destinados ao custeio dos procedimentos de Nefrologia - Terapia Renal Substitutiva, constantes na Tabela de Procedimentos do Sistema Único de Saúde – SUS são estabelecidos por portarias ministeriais, aos Estados e Municípios, financiados por meio do Fundo de Ações Estratégicas e de Compensação – FAEC.

· O limite publicado é o valor máximo a ser pago pelo Ministério da Saúde, que tem como referência para pagamento o valor registrado da produção mensal. Portanto, cabe ressaltar que quando este valor ultrapassa o valor estabelecido como limite, o Ministério da Saúde, não repassa a diferença e, se o valor da produção for menor do que o limite estabelecido, a diferença fica no Ministério da Saúde.

· Desde a competência dezembro de 2011, o Ministério da Saúde tem efetuado o repasse da produção de Nefrologia, por meio de adiantamento, tomando como base a produção do mês anterior, com eventual pagamento complementar, se necessário, na competência seguinte, até o limite do teto estadual.

· Com base nisso, o Estado de São Paulo adotou exatamente a mesma prática de pagamento, exercida pelo Ministério da Saúde aos prestadores, sob gestão estadual.

· Esta Secretaria de Estado da Saúde solicitou ao Ministério da Saúde, pagamento complementar dos meses em que a produção foi superior ao teto, por meio de ofícios da Comissão Intergestores Bipartite de São Paulo, porém até a presente data sem resposta. 

· Sendo assim, com relação à competência março/17, informamos que o Ministério da Saúde creditou o valor da Gestão Estadual, com base na competência fevereiro/17, valor este, inferior à produção de março/17 (em fevereiro os pacientes tiveram 12 sessões e em março 14 sessões).

· Quando o Ministério da Saúde calcula os valores a ser repassados aos Estados e Municípios, utiliza como base 13 sessões/mês, por este motivo, nos meses em que ocorrem 14 sessões, acontece o estouro de teto, caso da competência março/17. 

· Sendo assim, a Secretaria de Estado da Saúde efetuou o pagamento da competência março/17, aos prestadores, com base no recurso creditado pelo Fundo Nacional de Saúde – FNS/MS.

· No pagamento da competência abril/17, ocorrido em maio/17, o Ministério da Saúde creditou a diferença pago a menor na competência março, até o limite do teto.

· Em 26 de maio de 2017 efetuamos o pagamento complementar da competência março/17, até o limite do teto e o pagamento integral da competência abril/17.

· Resta informar que são publicados no Diário Oficial do Estado - DOE Comunicados do Gabinete do Secretario, sempre que a Secretaria de Estado da Saúde efetua pagamentos parciais e/ou pagamentos complementares, para ciência dos prestadores de Nefrologia – TRS.

Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração.

(assinado no original)
DAVID EVERSON UIP
Secretário de Estado da Saúde
Ao

Excelentíssimo Senhor

Dr. SAMUEL MOREIRA
DD. Secretário-Chefe da Casa Civil.
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